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LEI N. 519 de 20 de Dezembro de 1979, dispõe Sobre 
Autorização Para Receber em Doação, Terreno Destinado a 
Abertura da Rua Sargento Diniz Ferreira, em Prolongamento 
 

LÁZARO JOSÉ DIOGO, Prefeito Municipal de Santo Antônio do 
Jardim, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei: 

 
Faço Saber que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, 

sem quaisquer ônus para a Municipalidade, da firma Estabelecimentos 
Vinícolas Hermes Traldi S/A, uma faixa de terreno, destinado a abertura, 
em prolongamento da Rua Sargento Flavio Diniz Ferreira, de acordo com 
a planta do loteamento da vila Santa Rita, desta cidade. 

 
Art. 2º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, em 20 de 

Dezembro de 1979. 
 
Lázaro José Diogo 
Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Jardim, Estado de São Paulo, 20 de Dezembro de 1979. 
 
Adão Luiz Delsin 
Secretario Contador 

 


